
Estaclo do Maranhão
GOVERNO MUT.IICIPAI. DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

Prefeitura Íúunicitral oe Sar'rto A.Írtônio dos Lopes

ffi
stlÍllcAl]$Íl0
Mr0pt5

TERMO DE CONTRATO DE PREsTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
20250092 , OUE FAZEM EN-IRE SI A PreÍeitura Municipal de
SaÍrto Arltôrrio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA ÍVIiJNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A ÉN4PREST\ SSC SCLUÇOES EM FORNECIMENTO DE
MERCADÔRIAS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através
do(a) pREFETTURA TVUNtotpAL DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.172.7201000í-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEÂO MENDONÇA CASTRO, Sec.Mun.de Planej. e Administraçâo, e do outro lado SSC
soLUÇoES EM FORNECTMENTO DE MERCADORIAS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 93.577.42710001-38,
com sede na MARECHAL DEODORO, N" 570, CENTRO, São Sebastião do CaÊRS, de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), rreste ato representado pelo(a) S(a).N/OACIR DUARTE, portador do(a)
CPF 365.878.007-00, têrn justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contr'atação cie empresa especializada para Aquisição de
Materiais cje Expeoiente, destinados atender a Secretaria Municipalde Planejamento e Administração no
municipio de Santo Antonio dos Lopes-iViA., rias condiÇoes estabelecidas nestê ContÍato e no Termo de
Referência.

1.2. ltens corrtratados
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coNTRÀÍO N" 20250092

í.3. São anexos a este instrumento e vrncularn esta contraiação, indeperrdenternente de transcrição:
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a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuáis anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO GONTRATO

2.1. O valor total deste contrato e de R$ 4.462,92 (quatro mil, quatrocentos e sessênta e dois reais e

noventa e dois centavos).

2.2. No valor aclma estâo incluídas todas as despesas ordinárias drretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administragãc, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contrataçáo-

CLÁUSULA TERCEIRÂ. DA FUNDAMENTACÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo cie no 06.2025 PE, na modahdade PREGAO e íundamenta-se na

Lei no 14.'133/2021, de 1o de abril de 2021, e suas âlteraçóes.

CLÁUSULA QUARTA - OA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.'1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acina poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado se.ia aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de ReÍerência e na Droposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificaÇão da contratada. às suas custas, seirr pre.;uízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidcs detinitivamênte no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a ve ficação da qualiciade e quantidaCê do material e consequente acertação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriiicaçáo a.que se reÍere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, repútar-se-á co'"no realizada, consumarldo-se o recêbinrento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

DE

PREFEITURA fuiUNtC!PAI. DE SANrO ANÍONIO DAS I,OPES
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5.1. Este Contrato terá validade e eflcácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O período acrma poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos paÍa a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônr.is para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA . DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRA-I-ANTE

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ,es a$sumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos:

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao Íorne cimento do objeto, no
prazo, forma e ccndições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRA-|ADA sanÇces motivedas peia inexeci.:ção totâl ou parciâl do ConÍato;

Vll - Cientificar o órgão de representaçào judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis qUando do descurnp!'rmento de obrigações pela CONTRATADA;

Mll - Explicitanrente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato ressaivados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responcierá por quaisquer cornpromissos assumidos pelo Contratado
com tercerros, ainda que vinculados a execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado
a têrceiros em decorrêhcia de ato do Coniratado, de seus errrpregados, prepostos ou subordinados.

OE

PREFEITURA MUNICIPAL OL SANÍO ANTONIO DOS LOPÉS

segurança do serviço,nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execuÇão do contrato.

lll - Notificar a CONI RA'iADA, p()Í êscrito, sobi-e vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, parâ que seja por elê substituício, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
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7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente sêus os riscos e âs despesas decorrentes da boa e perfeita êxecução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.1331202í ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover. reconstrui.r o,r. subsliturr, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos cecorÍentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causaclo à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanharnento da execução contratual pelo Contratante, quê ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos:

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tnbutos federais e à Dívida Ativa dâ União;
c) certidões que comprovem a regularidade pêrante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalnrsias - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumpi-irnento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho or.r equivaientes das çatêgorias abrangrdas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais,l prev iderrciár ias" tributáiiaé e as ãemais previstas em legislação
específica, cuja inadinrplênciâ não transíere á responsabiiidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo cie 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique nc local da execução rio objeto contratual.

PREFEIÍUPJ, MÚNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS TOPES

Flg _
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lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Ívlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores íuturos e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,|1,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vrgentes de âmbito federal, estadual ou muntcipal, as
normas de sêgurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA

ll - A veiculação de publicidade acercã deste Contrato, salvo se houver prévia autorização cia

Administração da CONTRATANTE; e

CúUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.1 33/2021 , arl. í 1 7, captlt).

| - O fiscal do contrato anotará êm registro próprio todas as ocorrêrrcias relacionadas à execução do
contrato, deternrinando o que for necessário para a regularizaçào das fallas ou dos deíeitos
observados (Lei n" 14.133/2021, ad.117,§1c).

PREFEITURA L'UNICIPAL DE SÀNÍO AN|ONIO DOS LOPES

Xl - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que sê refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo íscal do
contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referiJas vagas (art. 116, parágrafo
único);

| - A contratação de servidor pertencerrte ao rluadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

lll - A subcontratação de outra empíesa para o íorrrecimento do produto objeto deste Contrato.
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ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação quê demandar decisão ou providência quê ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. 1 17. §2ô).

lll - O flscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA. DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecinrento do píoduto de que trata o objeto, está a cargo da dotaÇão orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0301.041220037.2.C06 Ívlant. e Func. da Sec. de Planejamento e Administração,
Classificaçáo econômica 3.3"90.30.00 Material de consumo.

cúUSULA DÉCIMA. Do PAGAMENTo

í 0.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA l\4UNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3, Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuncar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor êxato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se 0 diÍeito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentacias e aceitas-

10.5. Havendo erro na apresentaÇáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contralado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

ÜE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e clo órgão contratanie;
d) o período respectivo de execuçào do contralo;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
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acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá se.r obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Slstema, mediante consulta aos sítios eletrôniccs oficiais ou à doôumentação mencionada no art. 68 da Lei
n' 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) veriíicar a manutençáo das condiÇÕes de habilitação exigidas no edital;
b) identiÍicar possível razão que impeça a panicipação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a cieíesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os paganrentos seíão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso c contratado não regularize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será efetuadâ â rêl.enÇào tributária pie,/ista na legislação aplicável

Parágrafo único. lndeperrdêntemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na íoÍrte os percenruais eslabeleci(los na leçlisiação vigente.

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termcs da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará conoiôionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de
documento oflcial, de que faz jus ao tratarnento tributário favcrecioo previsto na referida Lei Complementar.

CLAUSULA DÉclMA FRTMETRA - DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

11.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0

14.133. de 2021.

FREFEITURA fltt-tit:C;Fl\L t,S SANÍO ANTO|ilC itOS LOPES
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10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dras úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante Ceverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa.
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11.2. O Contratado e obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite óe 25ok (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato,

1í.3. As alteraçôes unilaterais a que se reÍere o inciso I do caput dó art. 124 da Lei 14.13312021 náo
poderão transflgurâr o objeto da contratação.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do REAJUSTE

í 2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 
^o 

ptazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 30 de Janeiro de 2025

12.2. Após o interrêgno de um ano, e independentementê dê pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustaCos, medrante a aplicaç3o, peici CONTRTTTANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivameÍrte para as ohrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

12.3, Nos reajustes subsequerlles ao 1;riirieii-o,': intarregno nrínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajriste.

12.4. No caso de atraso ou não di'rulgaÇão do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONÍRATADO a
importância calculada pela última variaçâo conhecida, Iiquidando a diÍerença correspondente tão logo seja
divulgado o indice deÍinitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as pârtes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanêscênte, por meio de termo aditivo.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA . DAs INFRAÇoÉS E sANÇoEs ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete iníração adminisÍativa, nos lernros da Lei no 14.í33, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à rnexecuçào parciai do ucrr.iu'ato; .

ll - Der causa à inexecuçào pa'cial (io contrat,o qr:ê cause Erave dano à Adnrinistraçáo ou ao
fúncionamento dos serviços públicos ou ao irtiêresse colêtivo;

lll - Der causa à inexecuÇão Íoiál rio coÁúato; " i'

lV - Deixar de entregar a documentaÇáo exigida para o cêname;

V - Não manter a proposta, salvo enr cleiorréncia de íato superveniente devidamente justificado;

PRÉíEITURA MUNICIPAL AE ,ANÍO AÍ.|'IONiO DOS LOPES
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Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa duÍante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com visras a ííustrar os objêtivos da contratação;

Xll - Pralicar ato lesivo previsto no ad. 50 dá [.ei no 12.846, de 1'de agosto de 20'13

13.2. Serão aplicadas ao responsável oelâs inÍraçóes administrativas acima descritas as seguintes
sançóes:

| - Advertência, quando a CONI RATAD,C der causa à irrexecuçâo parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição Ce penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contraiar, quaricio praricadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem -í 3.'t deste E,Jital, senrpre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o dz Lei):

lll - Dedaraçáo de inicioneidade para ticilar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do sr.rbitem 13. 1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lil, l\/, V. Vl e Vll, qte justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. §5", da Lei).

a) Moratória de 1% (um por cenio) poÍ dia dê alíaso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o lirnite cie 3ü (rinta) dlas;

vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contrataçâo, quando
convocadó dentro dô prazo dà valiclade de sua proposta;

Vll - Énsejar o retardamànt'o da'execução ou iia êntrega do 'ob;eto da contratação sem motivo
justificado:

13.3. A aplícação das sanções previstas nêste Ccntrato não exclrri, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causadc ao CCNTRATANTE (art. 156, §9").

'13.4. Todas as sançõês previ§tas nesté Contr3io pode{ão sêr aplicadas cumulativarrrente com a mulla
(art. 156, §7o).
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lV - Multa:

b) Compensatória de 30% (Irinta por cento) sobre o valor total do conhato, no caso de
inexecuçào totai do objêto;
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| - Antes da aplicação da m.ulta será íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multâ aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pêlo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da pêrda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. '156, §80).

13.5. A aplicação das sahçõêé realizar:se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no Çaput e parágraÍos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar ê contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10):

| - A natureza e a gravidade da inÍraçào corfietida:

ll - As peculiaridades do caso concÍetol

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuàntes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONI RATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis de
licitaçóes e contratos da Adminishação Pública que rambém selam tipificados como atos lesivos na Lei n0

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridacie competente deíinidos na refericia Lei (aú. 159).

'13.8. A personalidade jurídica da CONTRA'IÊ.Dn poderá ser clesconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou disiiitruiar a práuca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar coníusão patrimonial, e, nÊ,sse caso, todos os eíeitos das sançóes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seirs administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo iamo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observâdüs, srn lot+os os, (;asos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídicã prévia (art. 16ú)

13.9. O CONTRATANTE deverá, rro prazç máxirno 15 (quinze) dias úteis. corrtado da data de aplicação da
sanção, informar e rnarrter atualízádos i;§ cjacios relativos às sanções por ela aplicadas, para fins cle
publicidaCe no Cadastro Nacionâi de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ámbitô oo Poder Executivo Federal (art. '161).

'13.10. As sanções de impedimêirto r,'e licitar ê coi'rtratar e decíaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passiveis cie reabilitação na íornra cio art. 163 cia Lei no 14.133121.

'E
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CLÁUSULA oÉcnaI QUARTA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele flxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraciitório.e a arfipla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos í38 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre qué possível, será preceoido

a) Balanço dos eventos coniratuais já cunrpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA . NOS CASOS OMISSOS

'15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais norrrras Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 199ú - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉGIMA sExl'A. DO FoRO, BASE LEGAL Ê FORMALIDADES

16.í. Fica eleito o Foro da cioade dê SA.I,J iO Al{TÔNio DOS I-OPES, para dirimir os litÍgios que
decorrerem da execução deste Termo de ,loritraro que não possam ser compostos pela conciliação,
conÍorme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

16.2, Para firmeza e como pÍova de haverei"rr ds'paÍtes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente lermo, em C2 (<Juas) vias de igr-ral teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testenrur-ihas âbâixc.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA. ,10 dE Abril dE 2025

SEC. MUN. PLANEJA!\IENTO E ADMINISTRAÇAC
cNPJ(MF) 06.1 72.72Cl0001-1 o

,CONTiiA TANTE

!E

PREFEITUNA IOPES



siltT0ní'lT0íl[

ffi
Dos L0pt5

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNiCIPÀi. UE SANTÜ ÁNTONIO DOS LOPES

Preieitura lviunaoit;ai rle ljániú Àntôrio dos Lopes
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LTDA:935774270001 38 H.';;3?'":.;3,,1'J,"3i$;.
SSC SOLUÇOES EM FORNECIMENTO DE ÍUERCADORIAS LTDA

cNPJ 93.577.42710001 -38
coNTRATADO(A)
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